
Diário da República, 2.ª série — N.º 218 — 14 de Novembro de 2011  45133

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho n.º 15411/2011
Por despacho de 10 de Outubro de 2011 do Reitor da Universidade do 

Porto, foi autorizado o contrato de trabalho a termo certo, em regime de 
tempo parcial, da Mestre Lia Bárbara Cunha Barata Duarte, como Assis-
tente Convidada a 25 %, pelo período de 11 de Outubro de 2011 a 21 de 
Fevereiro de 2012. Esta docente está posicionada no 1.º escalão, índice 
140 da carreira remuneratória do Pessoal Docente Universitário (Não 
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

7 de Novembro de 2011. — A Chefe de Divisão da Divisão de Re-
cursos Humanos, Prazeres Freitas.

205327802 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Edital n.º 1132/2011
1 — Torna -se público que, por Despacho de 7 de Novembro de 

2011 do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de Bragança, no uso 
de competência própria, nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, 
do artigo 91.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e na alínea d), 
do n.º 1, do artigo 27.º dos Estatutos do IPB aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 236, de 5 de Dezembro, se encontra aberto, pelo prazo de 35 dias 
úteis a contar da publicação do presente edital no Diário da República, 
concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento de 
um Professor Coordenador, para a Escola Superior de Educação de 
Bragança, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com período experimental de um ano caso o 
candidato seleccionado não possua já contrato por tempo indeterminado 
como professor das carreiras docentes do ensino universitário ou do 
ensino politécnico ou como investigador da carreira de investigação 
cientifica, para a Área Disciplinar de Ciências da Educação e Comu-
nicação Multimédia, do mapa de pessoal para 2011 deste Instituto, 
de acordo com o disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 
29.º  -B, do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-
rior Politécnico, publicado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto e alterado 
pela Lei n.º 7/2010 de 13 de Maio, adiante designado por ECPDESP, 
conjugados com o Regulamento n.º 290/2011 de Recrutamento, Selec-
ção e Contratação de Pessoal Docente de Carreira do IPB, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 19 de Maio, doravante 
designado como Regulamento.

2 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho indicado, caducando com o seu preenchimento ou 
um ano após a data de homologação da lista de classificação final pelo 
Presidente do IPB.

3 — São requisitos gerais de admissão ao presente concurso os pre-
vistos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o artigo 12.º  - E do ECPDESP.

4 — São requisitos especiais de admissão os definidos nos termos 
do artigo 19.º do ECPDESP, a saber: ao presente concurso poderão 
candidatar -se os titulares do grau de doutor/a ou do título de especialista, 
obtido há mais de cinco anos, na área ou área afim daquela para que 
é aberto o presente concurso. Podem ainda apresentar -se ao concurso 
os candidatos que preencham os requisitos constantes do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31/08, na redacção dada pelo artigo 3.º, 
da Lei n.º 7/2010, de 13/5.

5 — Caracterização do conteúdo funcional da categoria: o descrito 
no n.º 5, do artigo 3.º do ECPDESP.

6 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Poli-
técnico de Bragança, podendo ser entregue pessoalmente na Secção de 
Expediente, sito ao Campus de Santa Apolónia, 5300 -235 Bragança, ou 
remetido, pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, expedido 
até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas para a 
referida morada, e deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo e nome adoptado em 
referências bibliográficas, filiação, naturalidade, data de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade ou de documento idóneo legal-
mente reconhecido para o efeito, termo da respectiva validade e serviço 
emissor, estado civil, profissão, residência, código postal e telefone ou 
endereço electrónico de contacto);

b) Habilitações académicas e ou títulos profissionais/académicos;

c) Categoria, grupo ou área disciplinar a que pertence, tempo de 
serviço como docente do ensino superior e instituição a que pertence, 
se aplicável;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital;

f) Data e assinatura.

7 — Instrução do requerimento de admissão:
7.1 — Os requerentes deverão fazer acompanhar os seus requerimen-

tos com os seguintes documentos comprovativos dos requisitos gerais, 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Cópia simples do bilhete de identidade/cartão do cidadão, ou 
documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Certificado do registo criminal comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

c) Certificado médico comprovativo de possuir a robustez física e o 
perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se candi-
data, emitido por médico no exercício da sua profissão, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto.

d) Boletim de vacinação obrigatória.

7.2 — De acordo com o ECPDESP, e em consonância com o Regula-
mento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente de Carreira 
do Instituto Politécnico de Bragança, o requerimento de admissão ao 
concurso é ainda instruído com os seguintes elementos:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos espe-
ciais previstos no n.º 4 do presente Edital, a saber: certidão dos graus e 
títulos exigidos e certidão comprovativa do tempo de serviço;

b) Doze exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 
do candidato, redigido de acordo com o modelo previsto no Regulamento 
de recrutamento e anexo ao presente Edital;

c) Doze exemplares, impressos ou policopiados, dos trabalhos refe-
ridos pelo candidato no seu curriculum vitae.

7.3 — Dos elementos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior, 
dois exemplares são, necessariamente, entregues em papel, podendo os 
restantes elementos ser entregues em suporte digital (formato cd/dvd/pen, 
devidamente identificado),

8 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
(gerais e especiais) legalmente exigidos nos termos do presente edital, 
ou a sua apresentação fora do prazo estipulado, determina a exclusão 
do procedimento.

9 — Na fase de apresentação das candidaturas é, contudo, dispen-
sada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas b), c), e d) 
do ponto 7.1, do presente edital, desde que os candidatos declarem no 
próprio requerimento ou em documento à parte, sob compromisso de 
honra, em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Sem prejuízo do disposto na aliena e) do n.º 1 do artigo 12.º 
do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente de 
Carreira do Instituto Politécnico da Bragança, a não apresentação dos 
documentos relacionados com o currículo apresentado pelo candidato 
implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar.

11 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento penal.

12 — Os candidatos que prestem serviço no IPB ficam dispensados 
da apresentação dos documentos que já existam no seu processo indi-
vidual, devendo o facto ser expressamente mencionado no respectivo 
requerimento de admissão.

13 — Composição do Júri: O Júri, nomeado pelos Despachos n.º 29/
IPB/2011 n.º 31/IPB/2011, é constituído pelos seguintes elementos:

Presidente: Doutor António Francisco Ribeiro Alves, Subdirector e 
Professor Coordenador da Escola Superior de Educação do IPB, por 
delegação de competências.

Vogais efectivos:
Doutor João Formosinho Sanches Simões — Professor Catedrático 

da Universidade do Minho;
Doutor António Augusto de Freitas Gonçalves Moreira — Professor 

Associado da Universidade de Aveiro;
Doutor Jorge Adelino Costa — Professor Catedrático da Universidade 

de Aveiro;
Doutor José Luís Pires Ramos — Professor Associado da Universi-

dade de Évora.




